
Ofício Nº             G/SG/AFEPA/CGPI/PARL

Brasília,           de                         de 2023.

Senhor Primeiro-Secretário,

Em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E nº 459, pelo qual Vossa Excelência encaminhou o

Requerimento de Informação nº 2724/2023 da Comissão de Fiscalização Financeira

e Controle (CFFC), de autoria do Deputado Nikolas Ferreira (PL/MG), em que se

"solicita informações ao Ministério das Relações Exteriores sobre o carro

diplomático do Brasil detido na Turquia com mais de 50kg de cocaína", presto os

seguintes esclarecimentos.

PERGUNTA 1

"A Embaixada brasileira em Sófia, capital da Bulgária, já tinha conhecimento do

furto do carro quando foi comunicada que o veículo teria sido apreendido com

drogas?"

PERGUNTA 2

"A comunicação às autoridades do furto do carro foi realizada antes ou após o

conhecimento do veículo ter sido encontrado com drogas? Favor enviar a esta

Comissão o documento comprobatório da comunicação."

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados

98

22 dezembro



Fls. 2 do Ofício Nº            G/SG/AFEPA/CGPI/PARL

RESPOSTA ÀS PERGUNTAS 1 E 2

2. � O veículo furtado era destinado ao uso da Embaixadora do Brasil em

Sófia e ficava estacionado na Residência Oficial. No momento do furto (24/10), a

Embaixadora gozava de afastamento trimestral (de 19 a 29/10) e estava fora da

cidade. Dadas essas circunstâncias, a Embaixada tomou conhecimento do furto, bem

como da apreensão do automóvel com drogas por meio das autoridades policiais

búlgaras.  

3. � Encontram-se, anexas ao presente ofício, cópia do boletim de ocorrência

registrado junto às autoridades búlgaras e tradução não oficial do referido

documento.   

PERGUNTA 3

"Em nota aos veículos de comunicações brasileiros, foi informado que nenhum

membro do Serviço Exterior Brasileiro teve participação no furto. Diante dessa

afirmação, o Ministério junto a Embaixada já realizou Processo Administrativo

Disciplinar ou outro meio de investigação para chegar nessa conclusão? Caso

positivo, favor enviar a esta Comissão o inteiro teor do processo administrativo ou

outro meio de investigação utilizado."



Fls. 3 do Ofício Nº            G/SG/AFEPA/CGPI/PARL

RESPOSTA À PERGUNTA 3

4. � As investigações sobre o caso em questão estão sendo conduzidas, em

sigilo, pelas autoridades policiais búlgaras. Não houve, até o momento, qualquer

indicação, por parte dessas autoridades, de que recaia suspeita de participação de

integrante do Serviço Exterior Brasileiro no crime, de modo que não há elementos

para a instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

5. � O governo brasileiro continua colaborando ativamente com as

investigações. A Embaixada do Brasil em Sófia foi instruída pela Secretaria de

Estado das Relações Exteriores, em Brasília, a solicitar máximo empenho das

autoridades locais e tem prestado, a essas autoridades, informações relevantes para a

elucidação do caso.  A Embaixada do Brasil em Ancara também foi instruída a

colaborar de maneira semelhante com as autoridades que estão investigando o caso

na Turquia.

Atenciosamente,

Mauro Luiz Iecker Vieira
Ministro de Estado das Relações Exteriores

OFI.2510/2023



ANEXOS



CTOJalqliA /jlWEKtji,U HA BbTPEmHmTE PAB01W
05 PAHOHHO ylWABnEHHE
rP. CO$HR, yJI. ,,MaPHH ZIPHHOB" JÜ4

Per.Jgb eK3. Nb
2023r

,ã8d&p#$EP,.>.ãz#? .r V2X 0 C TO B EPEH UE

XXgE-:/7t"' AJ(MnnucrpauHnva Ha llcío paüouno ynpaBiieuue npu CToiiuqna ,anpeKKufi Ha
BbrpemHUK pa6oTn, c axpec rp. Cod)UH, n.K.]504, y;t."Mapnn 21puuoB" Jqg 4 u3,baba

uacTonuioro yAocmnepeHlie Ha Knay,aun AmKenuKa BacKec Cu.nna, poziena ua 08.05. 1 966r. --
npencTaBHTeil ua [lOCOJiC"rBOTO }ia a)e.nepaTUBHa Peny6;lura Bpa3nitux, aapec rp. Co$nH,
y;t."BeiiuKO TbpHOBo" Àb 5, B yBepeHue na lOBa, qe na 24. i0.23r. OKoilo ] 0.00q., OT rapada na
o$nuHailHaTa pe3}iaeuKun Ha ]'lOCOilCTBOTO }la Bpa3unuR, naxoluul ce B rp. CoÕuH, yil.nBennKO
TbpuoBo" Ab 5 e ycranoBuita JiuncaTa na o0nKuaiinlinT (AllnnoMaTHqecKH) anrouo6uii Ha
[loconcínovo Ha Bpa3HJillH J].A MapKa «BMB", mo,Reli .,530 H X/jpaiiB" c per. N9 C 2500, cun na
KnnT, co6cTBeHocT ua flocoiicrBOTO na (DeAepaTUBHa Peny6iiuKa Bpa3uJIUS.

/onlícaHlleiia AeRHliailÜ

[lo cnyqax B 05 Py - CZJBP e 3anelleua npenncKa BX. .Nb 229000 -- 20887/27. 10.2023 r
yAOCTOBepenueTO ce n3;lapa, 3a ;la nociiy)KU npeA: - KONlneTenTHUTe oprauu.

y.aocTOBepeH14ero ce n31(aBa B 'ipn eztKoo6pasnli eK3eMnJispa! Kavo e.ünnuH eK3eMniiHP ce
npe/IOCTaBH Ha aasBumijii cpeiay noAnuc ciieA nnacsHe Ha onpelieiteua mKca no qn.31/i ar
Tapu$a Nê 4 3a TaKcum, couTO ce cb6HpaT B cucTeMaTa na MBP no 3aKona 3a ,R'bpHaBnHm
mKcu, BTopuHT ce npniiara KbM HBuara npenucKa, a TpeTnHT ce npuilara iüM apxun.

',BhA.nApA.nuuK OSPy-CZJBP
'KOM14CAP:

u"-,e« ua$iüü\

; f;,--'
'7úoMnuc n neqaT/H3rOTBllil: /l. MmHHOBa

27.i0.2023r.

HacroHuioTO e }i3Aa/leão no Moe ucKane H /jeKnapupaM) qe CbM lan03uaT c

OTroBopnocna cbriiacno 6bitrapcKO'r0 3aKono/laTeJICTBO /qii.209, 290 H 3 1 4 OT HK/,Kaiao u. qe
CbM nonyqun eK:leMnJI iip OT uac'm8ularo yiiocTOBepenne.

Ha 3aHB
@'g.c.
0 3anBUTeliH g/uy)KA

no.HrlUc:
(Ha npenoAaq,

rpaKitaunn)



Tradução não olficial

Diretoria Metropolitana dos Assuntos Intemos

5-to Distrito Regional de Polícia

Sócia, rua Marin Drinov / 4

C E RTIFIC A D O

A Administração do Quinto Distrito Regional da Polícia junto à Diretoria
Metropolitana do Interior, com endereço: Sófia - 1504, Rua Marin Drínov ng 4,
emite esse certificado a Cláudia Angélica Vasques Salva, nascida em 08/05/1966
- representante da Embaixada da República Federativa do Brasil, com
endereço: Sófia, Rua Veliko Tarnovo nç 5, atestando que em 24.10.23 por volta

das 10.00 horas, da garagem da Residência oficial da Embaixada do Brasil,
localizada na cidade de Sófia, Rua Veliko Tarnovo ng 5, constatou-se a falta do
veículo oficial Idíplomático) da Embaixada do Brasil, marca ''BMW'', modelo,
5301 XDrive" com placa C2500, cor cinzenta, de propriedade da Embaixada da

República Federativa do Brasil.

/descrição do ato/

Sobre o caso foi instaurado relato no Quinto Distrito Regional da Polícia,
verbete N9 229000 - 20887/27.10.2023. O presente certificado é emitido para
servir perante as autoridades competentes.

O certificado é emitido em três exemplares idênticos, sendo um
exemplar entregue ao requerente contra assinatura após o pagamento de uma

determinada taxa nos termos do art. 31d da Tarifa n.Q 4 sobre as taxas que são
cobradas no sistema do Ministério do Interior nos termos da Lei das Taxas

Estaduais, o segundo aplica-se ao relato e o terceiro fica no arquivo.

Chefe do 5-to Distrito Regional da Polícia (função reatribuída

temporariamente)

Comissário



Plamen Maksimov

jassínatura e carimbo ilegíveis)

Elaborado por: D. Malínova

27.10.2023

O presente documento foi emitido a meu pedido e declaro que estou
ciente da responsabilidade de acordo com a legislação búlgara (art. 209, 290 e

314 do Código Penal) e que recebi um exemplar do presente certificado.

Assinatura: ilegível Assinatura: ilegível

Ido requerente) jse o requerente é cidadão estrangeiro)


